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Atílio Vivacqua/ES | Terça-Feira, 25 de junho de 2024 | Edição Nº 789 | Ano 10 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 061, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PRAZO 

DÉBORA MOREIRA VIVAS BASÍLIO 990070 SEMSA 2012/2017 01/07/2024 a 
30/07/2024 

LEANDRO VERLI GAVA 13968 SEMSA 2012/2017 01/07/2024 a 
30/07/2024 

LUCAS GARCIA CORREIA  8343 SEMSA 2017/2023 08/07/2024 a 
06/08/2024 

LUDMILA SATLER COSMO DE RESENDE 990047 SEMSA 2012/2017 01/07/2024 a 
30/07/2024 

MARINETE NALIN BIAZATE ROVETTA 990072 SEMSA 2012/2017 01/07/2024 a 
30/07/2024 

NATALIA BRAIDO ANTONELLI 14042 SEMSA 2017/2022 01/07/2024 a 
30/07/2024 

PAULA MENDONÇA DE CASTRO BARROS 14037 SEMSA 2017/2017 01/07/2024 a 
30/07/2024 

ROSANA COSTA SANTIAGO 12831 SEMSA 2012/2017 09/07/2024 a 
07/08/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 25 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 062, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Controladoria Geral Municipal, pelo período de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 13936 CGM 2017/2024 15/07/2024 a 

14/08/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 25 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

PORTARIA Nº 063, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ELIÃ SILVA DIAS DE OLIVEIRA 8427 SEMAS 2017/2024 01/07/2024 a 

30/07/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 25 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 064, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUIZ SERGIO PINTO CANSI 825801 SEMAF 2017/2023 01/07/2024 a 

30/07/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 25 de junho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 065, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUCIA REGINA ALMEIDA MIGUEL 8796 SEMCTEL 2017/2024 01/07/2024 a 

30/07/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 25 de junho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 010/2024 

Processo Administrativo Nº 7815/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
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Detentora da Ata: A4 COMERCIAL LTDA-ME.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO 

AMBIENTE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 1.623,00 (um mil e seiscentos e vinte e três reais). 

Vigência: 25/06/2024 a 24/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 010/2024 

Processo Administrativo Nº 7815/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO 

AMBIENTE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$135.050,13 (cento e trinta e cinco mil e cinquenta reais e treze centavos) 

Vigência: 25/06/2024 a 24/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 010/2024 

Processo Administrativo Nº 7815/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: KENNEDY ALIMENTOS LTDA - EPP.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO 

AMBIENTE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 34.831,38 (trinta e quatro mil e oitocentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos). 

Vigência: 25/06/2024 a 24/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 019/2024 - FMS 

Credenciamento Nº.001/2024 - FMS 

Processo Administrativo nº 586/2024 

Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada:  SERGIO CARLOS SOUZA – EPP. 

Objeto:   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA. 

Do Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

Dotação Orçamentária:  Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 - Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 633 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1028/ 1.600.0000.2010/ 1.605.0000.0000/ 

1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028/ 1.602.0000.0000. 

Vigência: 25/06/2024 a 24/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

_________________________________________________________________________________________ 
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CONVÊNIOS
 

 

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº DER/001/2024 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES 

Processo nº 2024-FZBJR 

 
 

CONCEDENTE: Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo (DER). 
 

CONVENENTE: Município de Atílio Vivacqua/ES. 
 

OBJETO: Execução de serviços de manutenção preventiva de revestimento primário com adição de material (REVSOL/SOLO). 
 

VALOR TOTAL: R$ 2.741.154,35 (dois milhões setecentos e quarenta e um mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta e 

cinco centavos), provenientes de repasse da concedente. 
 

VIGÊNCIA: 23/06/2024 a 20/06/2026. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

26.782.0056.1141, ED: 444042 - R$ 2.741.154,35. 
 

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024  
 

Processo E-DOCS Nº 2024-FZBJR 
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 24 de junho de 2024. 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0030 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Placas de sinalização de Saída para atender as necessidades da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 27/06/2024 as 14:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0029 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Livros Jurídicos  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 27/06/2024 as 14:40hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0028 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Aquisição de placas de sinalização para extintores para atender as necessidades da Câmara Municipal de Atílio 

Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 27/05/2024 as 15hs 
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compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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